
1º ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DA SOCIEDADE: 

GO ATACADISTA LTDA 

GUSTAVO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 20/10/1995, nº do CPF 

087.015.959-38, residente e domiciliado na cidade de Lages/SC, na Rua Carlos Chagas, n. 413, 

Conta Dinheiro, CEP: 88.520-275, único sócio da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal, GO 

ATACADISTA LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, sob o nº 

2202836203 em 28/10/2021 e inscrita no CNPJ sob o nº 44.060.520/0001-65, resolve alterar o 

contrato social nos seguintes termos: 

ALTERAÇÃO 

Cláusula 1ª – Neste ato retira-se da sociedade o sócio GUSTAVO OLIVEIRA, acima qualificado, 

vendendo e transferindo a totalidade de suas quotas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a 

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN, brasileira, solteira, empresária, nascida em 06/03/1988, 

inscrita no CPF sob o nº 055.411.699-50 e RG sob o nº 2.954.075, residente e domiciliada na Rua 

Getúlio Vargas, n. 2687, Apto 601, Torre 3, Edifício Residencial D/Blue, Centro, São José/SC, CEP: 

88.103-400, a qual ingressa neste ato na sociedade. 

Parágrafo Único – O sócio retirante GUSTAVO OLIVEIRA, dá a sócia ingressante NATACHA 

CANDIDO TCHOLAKIAN, plena, rasa e geral quitação da sessão das quotas ora efetuadas, 

declarando este conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando sub-rogados 

os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento particular. 

Cláusula 2ª – A sócia admitida, NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN, assume direitos e obrigações, 

na forma contratual da sociedade, sendo sua responsabilidade limitada à importância do capital 

social. 

Cláusula 3ª – O capital social no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente integralizado 

em moeda corrente do país, divididos em 1 quotas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) cada uma, 

fica assim distribuído ao atual sócio quotista: 

Nome do Sócio Quantidade Quotas Valor em R$ % 

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN 1 5.000,00 100,00 

TOTAL: 1 5.000,00 100,00 

 

Cláusula 4ª – Com a retirada do sócio GUSTAVO OLIVEIRA, a administração da sociedade será 

exercida individualmente e por prazo indeterminado pelo única sócia NATACHA CANDIDO 

TCHOLAKIAN, ficando dispensado de prestar caução,  razão pela qual compete ao administrador 

a direção dos negócios sociais e a prática dos atos necessários ao funcionamento normal e 

regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele receber, dar quitação, pagar 

contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 

representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal, 

Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do 

capital social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos 

e de direitos creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas 

ou coligadas, ou de cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas 

sociedades, representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, constituir 

Procuradores por instrumento público ou particular de mandato, mediante especificação 
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naquele documento, dos atos ou operações que poderão praticar, bem como do prazo de 

duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser por prazo 

indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.  

Parágrafo Primeiro – O administrador fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Parágrafo Segundo – O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e 

terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

Cláusula 5ª – O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial 

do exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

Cláusula 6ª – Em razão das modificações contratuais, a única sócia resolve consolidar o contrato 

social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação. 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

GO ATACADISTA LTDA 

 

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF sob o nº 

055.411.699-50 e RG sob o nº 2.954.075, residente e domiciliada na Rua Getúlio Vargas, n. 2687, 

Apto 601, Torre 3, Edifício Residencial D/Blue, Centro, São José/SC, CEP: 88.103-400; 

Única sócia da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome empresarial de GO 

ATACADISTA LTDA, com sede em SERRA/ES, à Avenida Seiscentos, s/n, Quadra 10, Módulo 01 

A, Sala 162, Galpão Azul, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-399, com seu 

Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob o nº 32202836203 

em 28/10/2021 e inscrita no CNPJ sob o nº 44.060.520/0001-65, RESOLVE, por este instrumento, 

consolidar o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 

condições contidas no contrato primitivo, que adequado às disposições da referida Lei nº 

10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA I – DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 

A sociedade adotará como nome empresarial: GO ATACADISTA LTDA, e usará a expressão GO 

ATACADISTA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II – DA SEDE (art. 997, II, CC) 

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Seiscentos, s/n, Quadra 10, Módulo 

01 A, Sala 162, Galpão Azul, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-399; 

CLÁUSULA III – DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
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A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: COMÉRCIO 

ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE 

INSUMOS AGROPECUÁRIOS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4693-1/00 – Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 

alimentos ou de insumos agropecuários. 

CLÁUSULA IV – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 

1.800/96) 

A sociedade iniciará suas atividades em 27/10/2021 e seu prazo de duração será por tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA V – DO CAPITAL (art. 997, III e IV e art. 1.052 e 1.055, CC) 

O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divido em 1 quotas, no valor nominal de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) cada uma, formado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda 

corrente do País. 

Parágrafo único – O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Quantidade Quotas Valor em R$ % 

NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN 1 5.000,00 100,00 

TOTAL: 1 5.000,00 100,00 

 

CLÁUSULA VI – DA ADMINISTRAÇÃO (art. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

A administração da sociedade será exercida pela sócia NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN que 

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente 

ao objeto social. 

Parágrafo único – Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 

depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII – DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 

Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 

de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC 

e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX – DO PRÓ LABORE 
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O sócio poderá, ficar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários e distribuir os lucros evidenciados nos 

mesmos. 

CLÁUSULA XI – DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, 

esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado 

positivo ou negativo será distribuído ao suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XII – DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderá ser cedida ou transferida a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 

delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII – DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Serra/Es, para qualquer ação fundado neste contrato, 

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro 

e arquivamento da Junta Comercial do Estado do Espírito Santo. 

 

Serra/ES, 16 de maio de 2022. 

 

 

 

 

___________________________________                      ________________________________ 

      NATACHA CANDIDO TCHOLAKIAN                                                 GUSTAVO OLIVEIRA                                                                                                                             
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GO ATACADISTA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05541169950

08701595938
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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